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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2195, de 11 DE JULHO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE A CREDENCIAL DESTINADA AO ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS PARA PESSOAS IDOSAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO LESKE, PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA/RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003, Resolução do CONTRAN nº 303, de 18 de Dezembro de 2008 e a Lei Municipal 1.512/2012 de 26 de Junho de 2012.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e que sanciona a seguinte Lei: 
ART. 1º – Fica criada a Credencial de Estacionamento para pessoas idosas, para ocupação de vagas regulamentadas para estacionamento de uso público.

Parágrafo Único - Considera-se idosa, para efeito de regulamentação da presente Lei, toda pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos.
ART. 2º – A Credencial de Estacionamento poderá ser solicitado junto à Secretaria Municipal de Administração, conforme Lei Municipal 1.512/2012, artigo 2º, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Carteira de Identidade;
II - comprovante de Cadastro de Pessoa Físicas - CPF;
III - Certificado de Registro e Licenciamento do veículo; e
IV - comprovante de residência.
Parágrafo Único - Os documentos solicitados deverão ser apresentados de forma original e cópia, que ficarão arquivados no setor competente.

ART. 3º – A Credencial de Estacionamento terá validade de 02 (dois) anos, devendo o portador encaminhar solicitação de renovação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores ao término de sua vigência. 

Parágrafo Único - Para a renovação do Cartão, serão exigidos os documentos constantes no Artigo 2º da presente Lei.

ART. 4º – A Credencial de Estacionamento conterá o número do registro do veículo, o prazo de validade, a unidade da federação, o município e o órgão expedidor, devendo ficar de forma visível sobre o painel do veículo.

§ 1º Sempre que solicitada pelo agente de trânsito, deve ser apresentada a Credencial, o Registro do veículo e um documento de identificação do portador.

§ 2º O veículo estacionado nas vagas especiais sem que esteja portando a Credencial de Estacionamento ou que não possua a referida credencial, estará sujeito à penalidades de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro.

§ 3º A referida credencial terá validade em todo o território nacional, conforme artigo segundo da resolução do CONTRAN nº 303 de 18 de Dezembro de 2008.
ART. 5º – A Credencial de Estacionamento poderá ser cancelado mediante notificação devidamente assinada pelo autuado, diante da constatação pelo agente de trânsito dos seguintes casos:

I - empréstimo da Credencial a terceiros;

II - uso de cópia da Credencial, efetuada por qualquer processo;

III - porte da Credencial com rasuras ou com evidências de falsificação;

IV - constatação de que a Credencial foi utilizada com finalidade diversa da proposta por esta Lei; e

V - uso de Cartão com validade vencida

§ 1º O autuado terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de defesa da infração junto ao órgão emissor da Credencial de Estacionamento, sob pena de revogação da autorização.

§ 2º Em caso de recolhimento da autorização, o condutor penalizado somente estará autorizado a solicitar nova credencial após o prazo de 02 (dois) anos.

ART. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2018.

ILDO LESKE
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

RODRIGO D. BLOCH
Sec. Mun. de Administração/Fazenda

ANEXO I
Modelo de credencial – Conforme resolução do CONTRAN nº 303, de 18 de dezembro de 2008.

Frente da Credencial
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Verso da Credencial
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REGRAS DE UTILIZAGAO

. A autorizagao concedida por meio deste cartdo somente teré validade se o mesmo for apresentado

no original e preencher as seguintes condigdes:
1.1. Estiver colocado sobre o painel do veiculo, com frente voltada para cima;
1.2. For apresentado & autoridade de transito ou aos seus agentes, sempre que solicitado.

. Este cartdo de autorizagao podera ser recolhido e o ato da autorizagao suspenso ou cassado, a
qualquer tempo, a critério do érgéo de transito, especialmente se verificada irregularidade em sua
utilizagdo, considerando-se como tal, dentre outros:

210 empréstimo do cartéo a terceiros;

2.2.0 uso de cépia do carto, efetuada por qualquer processo;

2.3. 0 porte do cartéo com rasuras ou falsificado;

2.4. O uso do cartdo em desacordo com as disposicdes nele contidas ou na legislagao
pertinente, especialmente se constatado pelo agente que o veiculo por ocasido da
utilizagdo da vaga especial, ndo serviu para o transporte do idoso;

2.5.0 uso do cartdo com a validade vencida.

. A presente autorizagdo somente e valida para estacionar nas vagas devidamente sinalizadas com a

legenda idoso.

Esta autorizago também permite o uso em vagas de Estacionamento Rotativo Regulamentado,

gratuito ou pago, sendo obrigatéria a utilizagéo conjunta do Cartéo do Estacionamento, bem como

a obediéncia as suas normas de utilizaao.

. O desrespeito ao disposto neste cartdo de autorizagéo, bem como as demais regras de transito e a
sinalizaao local, sujeitard o infrator as medidas administrativas, penalidades e pontuagdes
previstas em lei.
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Em: 11/07/2018








RODRIGO D. BLOCH


SEC MUN ADM.FAZENDA
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